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A Corte Suprema de Cassação da 
Itália registrou em decisão que o mi-
nistro Alexandre de Moraes (STF) 
teria “suprimido” um relatório da 
polícia brasileira que apontava inexis-
tência de contatos entre a ex-deputa-
da Carla Zambelli e um dos principais 
acusadores do caso, o hacker Walter 
Delgatti Neto, descrito no docu-
mento como alguém com “traços de 
mitomania”. A referência consta no 
acórdão que anulou o pedido de ex-
tradição apresentado pelo Brasil con-
tra a ex-parlamentar.

O documento foi assinado em 
22 de maio deste ano. Na decisão, os 
magistrados italianos reproduzem ar-
gumentos apresentados pela defesa de 
Zambelli e a� rmam que o relatório te-
ria sido produzido no âmbito de inves-
tigações ligadas a uma Comissão Parla-
mentar de Inquérito (CPI) no Brasil.

Segundo o relato registrado pela 
Corte, o material apontaria ausência de 
vínculos entre Zambelli e o acusador 
identi� cado pelas iniciais “W.D.N.”. 
As iniciais coincidem com as de Wal-
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Magistrados italianos concluíram que havia indícios de comprometimento

Valter Campanato/Agência Brasil

Corte italiana diz que Moraes 
suprimiu trecho de relatório 
sobre acusador de Zambelli

A decisão dos Estados Unidos de clas-
si� car o Primeiro Comando da Capital 
(PCC) e o Comando Vermelho (CV) 
como organizações terroristas provocou 
reações previsíveis. Houve quem come-
morasse, quem criticasse e quem tentasse 
reduzir a medida à polarização política. 
Mas o debate, caro leitor, não é tão sim-
ples assim! 

Durante mais de duas décadas de atua-
ção como jornalista, acompanhei de perto 
a expansão do crime organizado no estado 
de São Paulo. Cobri operações policiais 
em comunidades dominadas pelo trá� co, 
rebeliões em presídios, apreensões de gran-
des carregamentos de drogas e a árdua ro-
tina de pro� ssionais da Segurança Pública 
no enfrentamento de uma das estruturas 
criminosas mais poderosas do continente. 

Em 2009, grávida do meu segundo � -
lho, fui acordada em meio à madrugada 
para cobrir mais um episódio da ofensiva 
do PCC contra as Forças de Segurança 
na Baixada Santista. Enquanto policiais 
eram executados e Delegacias, atacadas, 
agentes públicos viravam alvos de uma 
organização que buscava e ainda busca 
demonstrar força e desa� ar o Estado. 

O objetivo de tais ofensivas nunca foi 
apenas � nanceiro. O lucro alimenta a es-
trutura, é claro, mas o instrumento de po-
der é a imposição pelo medo, que subjuga e 
silencia comunidades, restringe a circulação 
de pessoas, di� culta denúncias e cria regras 
paralelas de convivência. É o temor às fac-
ções que permite a ocupação de territórios 
e enfraquece a presença do poder público. 

Esta lógica, com o tempo, só ganhou 
mais força, espaço e rami� cações. Em 
2024, durante a campanha municipal, 
uma carta atribuída ao PCC foi divul-
gada com ataques à minha candidatura à 
prefeita de Santos-SP. O lamentável fato 
expôs a crescente capacidade das organi-
zações criminosas de interferirem no de-
bate público, de produzirem intimidação 
e de buscarem in� uência para além dos 
territórios dominados pelo crime. 

Nos últimos anos, estas facções am-
pliaram a capacidade � nanceira, diversi-
� caram atividades ilícitas e fortaleceram 
conexões internacionais. Segundo autori-
dades norte-americanas, PCC, que surgiu 
em São Paulo, e CV, originado no Rio de 
Janeiro, deixaram de ser organizações res-
tritas ao território brasileiro e passaram a 

atuar em redes criminosas transnacionais 
com inso� smável alcance internacional. 

Hoje, estas organizações movimentam 
recursos em escala global, in� ltram-se em 
cadeias logísticas complexas e desa� am 
instituições, inclusive as da seara da Justi-
ça. Ignorar esta transformação, ampliação 
meteórica e poder de in� ltração, portan-
to, é erro estratégico. 

A classi� cação de� nida pelos Estados 
Unidos, em vigor, o� cialmente, a partir 
de 6/6, não resolverá, sozinha, os proble-
mas da Segurança Pública brasileira, mas 
terá capacidade de ampliar a cooperação 
internacional, de fortalecer instrumentos 
de rastreamento � nanceiro e de aumentar 
a pressão sobre redes que dependem da 
circulação global de recursos. 

Como deputada federal em segundo 
mandato, em Brasília-DF, nos últimos 
anos, destinei um sem-número de aportes 
às Forças de Segurança da Baixada San-
tista e de outras cidades do estado de São 
Paulo, para a aquisição de embarcações 
blindadas, de drones, de viaturas, de equi-
pamentos e de Tecnologias de Inteligên-
cia Policial. 

Segurança Pública, por conseguinte, 

não é pauta abstrata para mim. É causa 
cristalizada a partir de experiências que 
vivi nas ruas, ouvindo vítimas e observan-
do a violência e os impactos que facções 
produzem sobre famílias inteiras. 

Muito além dos debates diplomáticos 
sobre soberania nacional e cooperação in-
ternacional, e no quanto tal medida por 
parte dos Estados Unidos pode impactar 
o sistema � nanceiro brasileiro, é necessário 
admitir que as ações até agora instituídas 
pelo País no enfrentamento do crime or-
ganizado não foram e nem são su� cientes. 

É preciso, de alguma maneira, dar um 
basta em quem espalha o terror pelas co-
munidades dominadas pelo trá� co de 
drogas e de armas, e empodera milícias. E, 
para tanto, pouco importa o idioma e a co-
loração partidária. O que está em jogo é o 
combate intrépido ao crime organizado e a 
instituição de paz.
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Sem eufemismo: PCC e CV serão enfi m
chamados pelo que de fato são

ter Delgatti Neto, hacker que a� rmou à 
CPI dos Atos Golpistas que a então depu-
tada teria ordenado a invasão do sistema 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
para demonstrar supostas vulnerabilida-
des do Judiciário.

O texto também menciona que o do-
cumento atribuía ao denunciante “pro-
pensão à calúnia e à manipulação de in-
formações”.

“Tal relatório [...] destacava a propen-
são de W.D.N. à calúnia e à manipulação 

de informações, bem como a inexis-
tência de relações, inclusive em nível 
informático, com a recorrente”, diz tre-
cho do acórdão.

A expressão “traços de mitomania” 
é utilizada para descrever comporta-
mento associado à mentira compul-
siva ou patológica. Pessoas classifica-
das dessa forma costumam apresentar 
tendência recorrente à distorção de 
fatos e à criação de narrativas falsas ou 
fantasiosas.

O acórdão não revela a identidade 
completa da pessoa mencionada nem 
detalha qual teria sido exatamente seu 
papel no processo brasileiro. A Corte 
italiana também não afirma se as ale-
gações apresentadas pela defesa foram 
comprovadas, apenas registra os ar-
gumentos como parte da fundamen-
tação que levou o tribunal a rejeitar a 
extradição.

Na decisão, os magistrados italia-
nos concluíram que havia indícios de 
comprometimento da imparcialidade 
objetiva do processo conduzido no 
Brasil. O tribunal apontou que Mo-
raes atuou em diferentes fases do caso, 
incluindo decisões cautelares, julga-
mento e atos relacionados ao pedido 
de extradição. Segundo o órgão, isso 
poderia comprometer garantias funda-
mentais do direito de defesa.

Ao � nal, a Corte anulou a autoriza-
ção de extradição e determinou a liber-
tação imediata de Zambelli, caso ela 
não estivesse presa por outro motivo.


